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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 108/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL. QUE ENTRESt CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E à EMPRESA
ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
ParanaiPr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado. Sr GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo. portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308 139-1 SSPIRS, residente e domiciiado nesta cidade de Três Barras do
ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa ROMAC TECNICA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOSLTDA, pessoa jurídica de direito prvado, inscrita no Cadastro
Nacional de Possoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 91.595 878/0003-81. estabelecida na ROD BR-375,
nº 42870, BRCAO 1, São Pedro, São José dos Pinhais/PR. neste ato. representada por seu
Representante Legal, Sr. JEFFERSON DA SILVA RECUS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF
nº 000.598.210-35 e RGnº8068254393 SJS/URS, residonto e domiciliado na Rua Tupinambá, nº
72, Km 113, Bairro SãoVicento, GravataílRS, doravante designada CONTRATADA.

Aspartes acima nomeadase qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. com Íulero no art. 24, Il da Lei Federal nº

8666/93, em decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2023 mesiante
as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA RETROESCAVADEIRA, MODELO MR406ADV 4X4.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-à peias normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8 686/93 e suas alterações e, subsicianamente. por legislação cabivel

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitada por preço global
(fornecimento de material e mão de obra) e será desenvolvido de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA,a qual é parte integrante do procedimento de Inexigibilidade de Licitação Nº
05/2023

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor para execução dos serviços é de R$ 10.734,78 (Dez mi. setecentose trinta e quatro
reais e setenta e oito centavos). conforme proposta apresentada peia CONTRATADA, disinbuidos da
seguinte forma:

LOTE 01 - RETROESCAVADEIRA MR4OGADV 4x4 XY
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44, Osrecursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias:

a) 05.01,26.782 0006.2.014.000.3.3.90.30.00;
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços. a CONTRATADA estará brigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Inexigibilidade de
Licitação Nº 05/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-io
como se estivessem transcritos nele

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

84. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo Orgão solicitante.

6.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma

8.2.1. Receber o equipamento e realizar os serviços referente à execução de reparos para
perfeito funcionamento do equipamento. incluindo: desmontar, higienizar. identificar peças
danificadas, trocar peças, montar, instalar no equipamento e realizar os testes necessários
deixando o equipamento apto para o uso. Todos os serviços devem obedecer todasas normas
relativas como prescrever a ABNT.

6.2.2. Quando da realização dos serviços houvera necessidade de substituição de outras peças
e materiais não relacionados. estas deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de
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Obras, Viação é Serviços Urbanos,a qual fornecerá os materiais solicitados

6.2.3. A CONTRATADA, quando necessário, deverá utlizar somente peças do reposição ou
acessórios originais ou genuinas, devendo ser comprovadas tais situações apresentando as
embalagens a CONTRATANTE

6.3. A CONTRATADA garantirá os serviços executadospor um periodo mínimo de 80 (noventa) dias
a partir da emissão da respectiva nota fiscalfatura

8.3,1. Apósarealização dos serviços e devolução do equipamento para a CONTRATANTE, se
houver à necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, o mesmo devera ser
realizado nos locais onde se encontra o veiculo. Quando da solicitação de atendimento no loca!
(chamado técnico), a CONTRATADA terá que realizar 0 atendimento em no máximo 04 (quatro)
horas úteis. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentos, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela CONTRATADA, podendo ou não ser
aprovado,

8.4. Exceto o transporte do veiculo até a oficina da CONTRATADA, quaisquer despesas inerentes &

entrega do objeto são de responsabilidade e custeamento da CONTRATADA.

6.5. O prazopara execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contadosa partir do recebimento da
ordem de serviço inicial.

6.6, O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, tendo o seu inicio a partr da
sua assinatura,

8.7. 08 prazos previstos nos itens 6.5 e 6.6 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objeto, de forma justificada. com observância a legislação em vigência (Art 57 da Lei
8666/93)

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todasas despesas, equipamentos de
proteção individual e os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua
responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato. para
todas as etapas a serem executadasdurante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obrigaa
a) Promaver, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daqueia,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal.

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação.

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principaimente o fornecimento de materiais e equipamentos

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

L
8.1, A CONTRATADA se obriga a &
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a) Executar e cumprir fieimente o Contrato, em estita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Inexigibilidade de Licitação nº 05/2023

b) Possuir quantitativos suficientes de material. equipamentos e funcionários necessários
para atender as necessidades da CONTRATANTEa parti da data de assinatura daste
Contrato, de forma regutar sem interrupções. observando todas as normas específicas da
legistação vigente com referencia a execução do objeto.

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte O presente Contrato sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
tebeihisio, previdenciária Iintáias e ficais. como condição à percenção to valor
faturado;

f)—Enviará CONTRATANTE a Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
9)—Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possamvir a ocorrer, nos termos daLei
hj A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que à CONTRATANTE convocar
à A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a

prestação dos serviços contratados:
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes

do serviço, tais como salários. seguros de acidentes, taxas, impostos e contrsuições
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação.

k) Indicar o responsável por representá-a na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausênciado responsável, poderá substituí-lo;

h Efetuar a entregados serviçosdentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municip)

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paranáouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçãodo objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Trés Barras do Paraná, ou bens de tercairos, quando estes tenham sido
ocasionados porseus empregados ou cutros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto:

Pi ren Voaos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imeciato. todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços,

a—Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca
própria, vez que os Seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o
Município de TrêsBarras do Paraná

s) Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legistação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimasos seus empregados quando da execução do objeto isitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três
Barras do Paraná,

t) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão
ou continência,

u)

—
Assumi, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato

v) A inadimplência do fomecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento 40 Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá oneraroobjeto deste Contrato, razão pela qual o fomecedor signatário do Contrato
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renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva com o

Municipio de Três Barras do Paraná.
w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual à CONTRATADA é

responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus. independentemente de sua
natureza,

x) É expressamente prolbidaà contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa! do
Municipio de Três Barras do Paraná, ou que neia ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato:

y—É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Trés Barras do Paraná

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entregados serviços, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por meios oletrônicos ofertadospelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fiquo identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).
9.3, A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despasas com deslocamentos, salários, encargos sociais. previdenciários, comerciais,
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execuçãodos serviços, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços. os preços serão fixos e irregjustáveis a não ser sob
condições estabelecisas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto co presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2023, asquais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATOE SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE

Parágrafo Primoiro — Se a CONTRATADA ceder 0 presente contrato, no todo ou em pane, a uma
ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE. deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de15 (quinze) dies, da data da
notificação ou aplicação da muita, sem prejuizo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou etmina as responsabiidades e as obrigações da CONTRATADA
em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato

212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

mail: prefeituraitresbarras, pegov-.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ 78.121.936/0001-68 —



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO Pananh

12.2. Relativamente à aplicação de muitas, os percentuais aplicáveis são os seguintes

122.1. Mura de 0,067% (zero virgula zero sessenta e sete por cento; sobre O valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que devera
ser descontada do pagamento. até a totalidade da multa cu cobrada judiciaimente, conforme o
caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, O instrumento contratual
poderá, a critério do CONTRATANTE. ser rescindido, sendo aplicadas, cumulativamente, as
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

422.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços.
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato. a qual devera
ser cobrada extra ou judicialmente. conformeo caso.

1223. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada pordia parado. por problemas técnicos, até o limite
de 10 (dez) dias.

12.24, Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo coscumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra cu judicialmente, conforme o caso. exceto
sanções já fixadas, sem prejuizode responsabilidade civie criminal que couber.

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causajustificada ou amparo legal

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA nãovenha a recolher a muita devida dentro do prazo
determinado, a mesmaserá descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
sescontada do valor da garantia de execução e adicional se houver

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na
cláusula anterior. o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias. mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dos atosa serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conformeestabeiece a legislação vigente.
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpolação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie
nos seguintes casos:

144.41. Quando a CONTRATADA transferir no lodo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superior à 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita peio CONTRATANTE

14.1.3. Quando houver inadimplência de ciausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE

CEP 85485-000
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141.4. Nas demais hipóteses previstas no art 78 da Lei nº 8665/93 e alterações posteriores
142. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-sa-ão os diretos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8665/93 e suas alterações posteriores

Parágrato Primeiro - À rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, sem embargos da apiicação das demais penalidades legais cabíveis

Parágrafo Segundo — Deciarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura a CONTRATADA se obriga, expressamente, à entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado. não criando dificuldades de qualquer natureza

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

154. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato A gestão
do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna prestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato o Sr WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Matrícula nº 753-5/4

Parágrafo Segundo- Fica designado como fiscal deste contrato, o servidor conforme segue

a) JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento Rodoviário Municipal, Matrícula nº 990-
an,

Parágrafo Terceiro - O fiscal será responsável pela fiscalizaçãodos serviços realizados

15.2. À CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irestrta e permanente
fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

15.3. A CONTRATADA declara aceitar integraimente todos os métodose processos de inspeção
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

154. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas,integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

18.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, sé verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento, objeto
deste termo contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

164. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOSADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nosprazosou nosvalores para osfins
de direito, com anuência expressa de ambas as partes

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

174. Qualquer alteração, criação ou extinção de beneficios fiscais ou de inbutos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que refita comprovadamente nospreços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legistação vigente

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1. À CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
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supressõesque se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contato
atualizado nos termos dalei
18.2. Nenhum acráscimo ou supressão poderá exceder o imite estabeiecido no subtem anterior
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio ce
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquindo materias para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão pagarihea o
CONTRATANTE os valores de tais materiais pelos preços ce aquisição. regularmente comprovasos.
OS quais passarão à propnedade do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

194, Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artgo 25 inciso |, da Lei 8 666/53
fundado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1, Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e à CONTRATADA ter glena ciência
de seu conteúdo, bem coma dos documentos vinculados ao presente contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1, Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente o por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extonso

21.2. A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal bem
comonão está declarada inidónea em todasas esferas de governo

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão dirimidasde comum acordo entre as partes. com base na legislação
em vigoreaplicáveis à espécie

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

234. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado co Parana, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato

E, por estarem justas é contratadas, assmam o presente, por si e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a segui firmadas

Três Barras do Parana. 07 de junho de 2023

MUNICIP] TRESBannas DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E
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JEFFERSON DA SILVA RECUS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
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Profeitura Municipal do TrôsBarras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 10852023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR REVISÃO CORRETIVA E PREVENTIDA DA
RETROESCAVADEIRA, MODELO MR406ADV 4X4
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ROMAC
TECNICADE MAQUINASE EQUIPAMENTOSLTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 866693 € Inexigibilidade de
Licitação nº 05/2023
VALOR: R$ 10.734,78 (Dez mil, setecentos e trinta e quatro
reais e setenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 90
(noventa) dias.
DATADE ASSINATURA: 07 de junho de 2023

Publicadopor:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:918DSFD7
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